


ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DAS 
ELEIÇÕES GERAIS DE 2022 DO SINDICATO NACIONAL DOS ANALISTAS 
TRIBUTÁRIOS DA RECEITA DEDERAL DO BRASIL 

 

 

 

 

 

 

 

THALES FREITAS ALVES, candidato a presidente pela Chapa 

Identidade AT, já devidamente qualificado nos assentos das 

eleições Sindireceita/2022, vem, com o devido respeito e 

acatamento, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO, nos termos do 

que preconiza o art. 37 do Regulamento Eleitoral, para 

postular a DESCLASSIFICAÇÃO da Chapa RECONSTRUÇÃO, pelas 

razões de fato e direito a seguir aduzidas. 

 

1 - PRELIMINARES DE MÉRITO 

De início, cumpre delimitar, a título de preliminar de 

mérito, as balizas objetivas que, de acordo com os 

fundamentos jurídicos gerais que orientam os processos 

eleitorais em geral, devem nortear a cognição de qualquer 

impugnação apresentada nos termos do regulamento eleitoral, 

inclusive a presente. 

1.1 MOMENTO DE REALIZAR IMPUGNAÇÕES DE VOTO E/OU URNA 

De modo acertado, a CEN; diante do caso omisso no que se 

refere ao momento de apreciar as impugnações apresentadas no 

curso dos trabalhos de Consolidação Nacional dos Votos, 

impugnações estas que, conforme preconiza o inciso IV do 

THALES 
FREITAS 
ALVES:370
32135315

Assinado de forma 
digital por THALES 
FREITAS 
ALVES:37032135315 
Dados: 2022.11.14 
11:15:29 -03'00'



art. 35 do Regulamento Eleitoral, necessitam constar em Ata 

de Apuração das Eleições, sinalizando que todas impugnações 

de urnas necessitam ser formalizadas antes da conclusão da 

Consolidação Nacional dos Votos (do contrário não faria 

sentido o disposto no art. 35, IV, RE); utilizando-se da 

prerrogativa prevista no § 4º do art. 94 do Estatuto da 

Entidade sindical, aplicou, por analogia, o Código Eleitoral 

Brasileiro (art. 94, II, Estatuto) no seu art. 169, que 

dispõe que as impugnações apresentadas, à medida de apuração 

dos votos, deverão ser decididas de plano, possibilitando 

recursos (princípio do contraditório e ampla defesa), no 

prazo de 48 horas, a ser apresentado pela Chapa interessada. 

O acerto procedimental adotado pela CEN, que garantiu a ampla 

defesa da chapa interessada, merece ser ressaltado para 

demonstrar que, diferentemente da impugnação prevista no 

art. 37 do RE, a impugnação de urna somente pode ser 

realizada pelos Fiscais de Apuração (únicos legitimados) 

devidamente registrados junto à Comissão Eleitoral e antes 

de concluída a Ata de Apuração/Consolidação Nacional dos 

Votos (art. 35, IV, Estatuto).  

Já a impugnação contida no art. 37 do RE, que possui como 

legitimado qualquer filiado em gozo dos seus direitos 

políticos-sindicais, se reflete tão somente num preciosismo 

previsto no Regulamento Eleitoral com vistas a corrigir erros 

materiais (analogia do NCPC, art. 494).  

Ou seja, a impugnação do art. 37 RE serve para apenas 

corrigir erros que poderiam ser corrigidos inclusive de 

ofício pela CEN, por se tratar de erros reconhecíveis à 

primeira vista, que apesar de ser de necessária correção, 

não alteram o resultado do pleito eleitoral. 

É que o erro material não é um vício de conteúdo, que requeira 

interpretação de normas, ele apenas se reflete em como o 
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resultado do pleito foi exteriorizado. Cita-se como 

exemplos: erro de soma de votos (erro de cálculo), troca de 

nomes, dentre outros. Coloquialmente falando, são as 

chamadas “fraturas expostas”. 

Exatamente por se tratar de um instituto que visa tão somente 

corrigir erros reconhecíveis à primeira vista, a impugnação 

prevista no art. 37 RE pode ser apresentada por qualquer 

filiado em gozo dos seus direitos políticos-sindicais. 

Por óbvio, seria humanamente impossível alguém que não tenha 

acompanhado a Apuração/Consolidação Nacional dos Votos, na 

qualidade de Fiscal de Apuração, tenha condições de 

apresentar alguma impugnação de mérito relacionada a urnas 

e/ou votos!  

Do contrário poder-se-ia estar diante de um interminável 

processo eleitoral que legitimaria milhares de filiados 

apresentarem impugnações de mérito após o encerramento dos 

trabalhos de Apuração/Consolidação Nacional dos Votos! 

Exatamente por isso, a impugnação prevista no art. 37 RE se 

reveste apenas em formalidade com vistas a que cada filiado 

possa realizar leitura atenta da Ata de Consolidação dos 

Votos e, identificando algum erro material, possa solicitar 

sua correção por meio da impugnação. 

1.2 – IMPOSSIBILIDADE DE REAPRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES, 

REPRESENTAÇÕES OU RECURSOS JÁ APRECIADOS PELA CEN – ANALOGIA 

DO ARTIGO 171 DO CÓGIO ELEITORAL 

Seguindo a linha de raciocínio exposta no item anterior, não 

se mostra plausível que a CEN venha ser instada a realizar 

novo julgamento de representações, impugnações e/ou recursos 

com objetos idênticos aos já devidamente apreciados, cujas 

decisões já foram proferidas.  
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Do contrário, o processo eleitoral não teria fim!  

De notório conhecimento, no decorrer do processo eleitoral 

em curso a CEN já foi instada a apreciar aproximadamente 03 

representações, 02 impugnações e 01 recurso de impugnação. 

Imaginemos se tudo isso tivesse a possibilidade de ser 

reapresentado e, consequentemente, necessitasse da 

realização de nova apreciação/julgamento por parte da CEN?! 

Não haveria cabimento pensar dessa forma! 

Não se pode confundir os objetivos da impugnação prevista no 

art. 37 RE como se fosse uma espécie de “segunda Instância 

recursal”! As impugnações previstas no art. 37 RE somente 

são cabíveis para situações que ainda não foram resolvidas 

pela CEN. 

Já os recursos, diferentemente, servem para tentar reverter, 

no prazo estabelecido na decisão, inconformismos de 

julgamentos proferidos pela CEN, à exemplo do recurso 

interposto contra a Resolução CEN nº 24/2022. 

Corroborando com essa linha de raciocínio, vale a leitura do 

art. 171 do Código Eleitoral: 

“art. 171 - Não será admitido recurso contra a 

apuração, se não tiver havido impugnação perante 

a Junta, no ato apuração, contra as nulidades 

arguidas.” (grifamos) 

Dessa feita, caso algum filiado desavisado venha apresentar 

impugnação contendo objeto idêntico ou semelhante ao das 

impugnações já apreciadas anteriormente, entendemos que 

outra não poderia ser a decisão da CEN senão a de 

inadmissibilidade. 

Acrescente-se, ainda, que, independentemente disso, cumpre 

esclarecer que a própria racionalidade do processo eleitoral 
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em geral segue, por razões, sobretudo, de segurança jurídica 

– considerando a instabilidade que seu diferimento provoca 

sobre a própria credibilidade do processo e higidez da 

instituição –, o princípio da celeridade. 

Esses dois vetores (segurança e celeridade) traduzem-se, no 

limite, em sério desdobramento jurídico sobre a análise das 

impugnações eleitorais deduzidas, ainda que na forma 

regulamentar. Cuidam, em primeiro lugar, da eficácia 

preclusiva, para todos os fins de direito, das nulidades não 

arguidas em seu tempo oportuno. 

Noutras palavras, mutatis mutandis, significa que, malgrado 

o artigo 37 do Regulamento Eleitoral autorize a impugnação 

do resultado da apuração, ela não pode se referir a situações 

jurídicas já resolvidas, sendo que, sendo novas, deveriam 

ter sido arguidas no momento oportuno, de maneira que a 

impugnação regulamentar não pode ter como objeto a matéria 

já decidida no curso do processo eleitoral. 

Desse modo, tem-se que, na espécie, resta vencida a fase de 

Apuração/Consolidação Nacional dos Votos, de tal sorte que 

a possibilidade de impugnação a que se refere o artigo 37 do 

Regulamento Eleitoral, alude, em rigor, à irregularidades 

formais da sua fase de publicização, diga-se, na dicção 

regulamentar, de sua publicização, por qualquer método de 

interpretação dado como adequado. 

Não fosse o bastante, também é de se observar, por aqueles 

mesmos fundamentos de princípio antes referidos (segurança 

jurídica e celeridade processual) o primado da 

irrecorribilidade das decisões eleitorais, cujo assento 

jurídico é a noção elementar de que qualquer processo 

eleitoral é de temporalidade certa, isto é, não podendo 

retroceder e avançar indefinidamente, sob pena de prejuízo 

à própria efetividade do processo. 
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Assim, é indene de dúvidas que a impugnação do artigo 37 do 

Regulamento Eleitoral importa juízo de cognição sumaríssima, 

não podendo conhecer de questões já decididas ou não 

suscitadas em momento oportuno, tendo como objeto, 

rigorosamente, questões meramente formais relativas não à 

fase de Apuração/Consolidação Nacional dos Votos, mas sim de 

divulgação desta. 

2. MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

Somando-se às questões preliminares de mérito acima 

expostas, as quais merecem ser acolhidas pela CEN, passa-se 

às considerações de mérito propriamente ditas da presente 

impugnação. 

2.1 – CAMPANHA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA 

Nos termos do contido na Resolução CEN nº 07, de 20 de julho 

de 2022, ficou definido como data de encerramento para o 

período de campanha eleitoral o dia 04 de outubro de 2022. 

Pois bem, de acordo com os elementos de prova anexados à 

presente impugnação, a Chapa Reconstrução realizou campanha 

eleitoral nos dias 05 e 06 de outubro de 2022, por meio de 

veiculação de quantidade expressiva de anúncios nas redes 

sociais "Facebook/Instagram". 

Ressalte-se que informações sobre anúncios do 

Facebook/Instagram são públicas, podendo ser conferidas por 

qualquer pessoa. Importante salientar ainda que, conforme se 

certifica nos anúncios anexos, as demais chapas concorrentes 

obedeceram ao prazo estabelecido para realização de 

propaganda eleitoral à risca. Apenas a Chapa Reconstrução 

infringiu a regra! 

Não havendo previsão de punição nos normativos internos do 

Sindireceita, ou seja, diante de mais um caso omisso, resta 
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a CEN se socorrer da aplicação, por analogia, das regras 

contidas na legislação eleitoral. 

De acordo com o contido no art. 36, § 3º, da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, a infração ao prazo estabelecido 

para realização de propaganda eleitoral sujeita o 

responsável à multa que varia entre R$ 5.000,00 e R$ 

25.000,00, ou o equivalente ao custo da propaganda, se este 

for maior. 

Ocorre que a CEN, como órgão sindical temporário que é (art. 

95, parágrafo único, Estatuto), provavelmente não terá meios 

suficientes para impor e efetivar a penalidade prevista na 

legislação, o que poderia representar estarmos diante de 

norma ineficaz, vulgarmente chamada como “letra morta”! 

Como alternativa para evitar a provável “ineficácia” da 

legislação, a DESCLASSIFICAÇÃO da Chapa Reconstrução poderia 

se mostrar bastante eficiente, mormente como uma medida 

pedagogicamente eficaz (já que não alteraria o resultado das 

eleições), além de um exitoso remédio para orientar a 

regulamentação das futuras eleições sindicais, evitando que 

fatos da espécie voltem a ocorrer! 

Há de se ressaltar que a propaganda eleitoral é o meio 

utilizado pelos candidatos para captação de votos. A 

finalidade da proibição da propaganda extemporânea é evitar 

o desequilíbrio e a falta de isonomia nas campanhas 

eleitorais.  

Dois dias a mais de campanha eleitoral podem ser 

determinantes para definir uma chapa vencedora, mormente 

diante de tão apertada disputa eleitoral, na qual a diferença 

de votos entre as duas chapas mais votadas foi mínima! 

Portanto, totalmente inaceitável que alguns venham divulgar 

suas propagandas extemporaneamente, causando desequilíbrio 

THALES 
FREITAS 
ALVES:370
32135315

Assinado de forma 
digital por THALES 
FREITAS 
ALVES:37032135315 
Dados: 2022.11.14 
11:11:03 -03'00'



na disputa eleitoral, ou seja, causando vantagem indevida 

para o infrator, desequilíbrio este que pode representar a 

vitória da chapa infratora! 

Não bastasse, para além da propaganda extemporânea, a Chapa 

Reconstrução se utilizou de propaganda “fake News”, à exemplo 

do apreciado por esta CEN na Resolução nº 19/2022, quando 

veiculou -- extemporaneamente, repita-se –- matéria 

intitulada: “DENÚNCIA: A farra das diárias fantasmas!1”  

Na “fake News” a Chapa Reconstrução veicula notícia, 

sabidamente inverídica, de que diretores da DEN estariam 

recebendo diárias e/ou ajudas de custo ao arrepio das normas 

internas. 

A Chapa Reconstrução chega a ponto de veicular que a alegada 

irregularidade teria virado “alvo de investigação do 

Ministério Público do Trabalho” (sic), mesmo cientes de que 

o caso não passou de mera denúncia anônima e sem fundamento, 

recentemente arquivada pelo procurador do MPT competente. 

Numa aplicação analógica (utilização subsidiária das normas 

das eleições gerais), em seu discurso de posse, o Presidente 

do TSE, Min. Alexandre de Moraes, afirmou que candidatos que 

compartilharem informações falsas poderão ter o registro 

cassado2, senão vejamos:  

“... notícias fraudulentas divulgadas por redes 

sociais e que influenciem o eleitor acarretarão a 

cassação do registro daquele que a veiculou”, 

declarou o ministro. 

 
1 Chapa 2: Reconstrução - Sindireceita no Instagram: “O Escândalo das Diárias e do 

Trabalho Fantasma. Alguns Diretores da atual Diretoria Executiva Nacional receberam do SINDIRECEITA, 

através…” 
2 https://www.poder360.com.br/eleicoes/candidato-que-divulgar-fake-news-tera-

registro-cassado-diz-moraes/  
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A propaganda fake News e extemporânea veiculada pela Chapa 

Reconstrução se assemelha com à previsão estabelecida pelo 

Presidente do TSE a qual, diante da gravidade da questão, 

mesmo sem previsão legal clara, deverá acarretar a 

cassação/DESCLASSIFICAÇÃO da chapa do certame eleitoral. 

Não fosse a acertada anulação de duas urnas pela CEN, a Chapa 

Reconstrução poderia ter sido declarada vencedora por uma 

diferença de apenas 03 votos com reais possibilidades de 

serem fruto do desequilíbrio que a propaganda extemporânea 

e com “fake News” obteve na captação de votos! 

Por isso, repita-se, no caso em tela, como medida pedagógica, 

considerando que não alteraria o resultado das eleições, a 

DESCLASSIFICAÇÃO da Chapa Reconstrução representaria o 

remédio mais adequado, pois para as próximas eleições (que 

provavelmente terão o mesmo grau de disputa) os postulantes 

passariam a ser mais honestos -- ou, no mínimo, mais 

diligentes no caso de a irregularidade ter ocorrido apenas 

por negligência, o que se admite apenas para fins de retórica 

–- no que se refere a obediência às regras impostas quanto 

ao período da campanha eleitoral.  

2.2 – FONTE DE CUSTEIO DE ADVOGADO  

Outro fato que merece destaque ocorreu na sessão de 

julgamento por videoconferência realizada no dia 03/11, 

quando a Chapa Reconstrução realizou sustentação oral por 

meio de advogado contratado. 

Durante a citada videoconferência, em pelo menos 05 

oportunidades foi questionado, via chat, a fonte de custeio 

do advogado, o qual, diga-se de passagem, apresentou farta 

qualificação profissional, sinalizando se tratar de 

profissional de alta performance e custo. 
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Mesmo diante dos citados questionamentos, os representantes 

da chapa Reconstrução se fizeram de rogado e não se 

dispuseram a informar a fonte de custeio do advogado 

contratado. 

Curiosamente, após o ocorrido, passou a circular nos grupos 

de whatsapp pedido de contribuição (vaquinha) para pagamento 

dos honorários do advogado, com informações de conta bancária 

em nome do candidato à Diretoria de Finanças e Administração 

(DFA) pela Chapa Reconstrução, Roque Luiz Wandenkolk Athadeu 

(doc anexo); situação que, por si só, denota que o advogado 

não realizou o recurso interposto e a sustentação oral por 

altruísmo. 

Diante de mais um caso omisso da legislação interna do 

Sindireceita, caberá a CEN lançar mão, subsidiariamente, da 

legislação eleitoral. 

Tanto para a questão da fonte de custeio de despesas com 

advogado, quanto para as doações (vaquinhas) solicitadas nas 

redes sociais, a Lei nº 9.504/1997 (arts. 23 e seguintes) se 

apresenta apta para solucionar a omissão. 

Pelo que consta na citada lei, por analogia, as chapas não 

poderiam ter quaisquer despesas custeadas por recursos da 

estrutura sindical (em qualquer de suas esferas), salvo pelos 

recursos previstos no art. 18 do RE.  

De acordo com as determinações da lei, até seria permitido 

o recebimento de doações (vaquinhas) de eleitores 

(filiados), contanto que cada doação venha a ser devidamente 

identificada (nome, CPF e valor da doação) na prestação de 

contas da campanha. 

Até mesmo para utilização de recursos próprios, há limitações 

impostas pela lei. 
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O silêncio eloquente dos representantes da Chapa 

Reconstrução quando instados a informar a fonte de custeio 

do advogado contratado, sinaliza, por si só, provável 

irregularidade. Do contrário, não teriam hesitado responder 

ao questionamento formulado (5 vezes, repita-se) durante a 

sustentação oral. Como diz o velho ditado: “quem não deve 

não teme!” 

3. DOS PEDIDOS 

Pelas razões de fato e fundamento acima expostas;  

CONSIDERANDO a legitimidade do impugnante na propositura da 

impugnação prevista no art. 37 do RE; 

CONSIDERANDO que, conforme sustentado alhures, a impugnação 

do art. 37 RE não se presta a alterar o resultado das 

eleições; 

CONSIDERANDO que a desclassificação da Chapa Reconstrução 

não alteraria o resultado do certame, posto que apenas a 

chapa vencedora será proclamada eleita; 

vimos, com o devido respeito, REQUERER o que segue: 

1 - Sejam acolhidas as preliminares de mérito suscitadas 

para não ser conhecida/admitida impugnação que não 

tenha como objeto questões relativas à fase de 

divulgação da apuração, que não tenham sido arguidas 

oportunamente ou que já tenham sido decididas, 

especialmente, as que contenham, como objeto: 

 

1.1) votos e/ou urnas, posto intempestiva (item 1.1 da 

preliminar de mérito); 
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1.2) matéria idêntica ou semelhante ao das impugnações 

já apreciadas anteriormente (item 1.2 da preliminar de 

mérito). 

 

2 – No mérito, seja desclassificada a Chapa Reconstrução 

por: 

 

2.1) ter realizado campanha eleitoral fora do prazo 

estabelecido pela Resolução CEN nº 07/2022; 

 

2.2) prática de fake News; 

 

2.3) reconhecimento tácito (silêncio eloquente) da 

irregularidade na fonte de custeio da despesa com 

advogado.  

 

3 – Subsidiariamente, caso a CEN não acolha o pedido de 

desclassificação da Chapa Reconstrução, o que se admite 

apenas em obediência ao princípio da oportunidade, 

REQUER seja aplicada a penalidade pecuniária pela 

prática infracional da propaganda eleitoral 

extemporânea, nos termos previstos na legislação 

eleitoral. 

 

4 – REQUER, por fim, seja encaminhada a presente 

impugnação ao Conselho de Ética e Disciplina para que 

promova a apuração disciplinar praticada pelo candidato 

a Diretor de Assuntos Jurídicos pela Chapa 

Reconstrução, João Jacques Silveira Pena, em 

decorrência da fake News apontada na presente 

impugnação, bem como para seja apurada a forma como 

teve acesso a documentos considerados sensíveis (LGPD) 

que foram compartilhados no vídeo objeto da mencionada 

fake News. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

admitidos em direito. 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 14 de novembro de 2022. 

 

Thales Freitas Alves 

CPF 370.321.353-15 
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ANEXO II 
 
 
[14/11 22:16] Edi CEN: Boa noite. 
[14/11 22:18] Edi CEN: Recebemos algumas impugnações encaminhadas por 
Thales, Luis Fernando, Roselene e Denise, e Paulo Antenor. 
[14/11 22:19] Edi CEN: Solicito à Sandra que exerça a função de relatora, 
podendo nós outros manifestarmos nossos votos. 
[14/11 22:19] Edi CEN: Obrigada. 
[14/11 22:20] Sandra Yaginuma: Boa noite 
[14/11 22:20] Sandra Yaginuma: De acordo 
[14/11 22:21] Jorge Márcio Mafra: Boa noite 
[14/11 22:21] Jorge Márcio Mafra: Certo 
[14/11 22:53] Dalvinha: Ok 

 



Prezados membros da CEN, Edi Maria Marcon Travessini, Jorge Márcio da Silva Mafra 
Filho, Dalva Maria Queiroz Amaral e Jether Abrantes de Lacerda 
 
Eu, Sandra Regina Yaginuma, membro titular da CEN, indicada como relatora das 
impugnações, manifesto minhas considerações acerca da impugnação apresentada pelo 
candidato a presidente da DEN pela Chapa Identidade AT, Thales Freitas Alves, como 
segue: 
 
Pedido 1 – “Sejam acolhidas as preliminares de mérito suscitadas para não ser 
conhecida/admitida impugnação que não tenha como objeto questões relativas à fase 
de divulgação da apuração, que não tenham sido arguidas oportunamente ou que já 
tenham sido decididas,” 
 
Considerando meu voto quanto à forma (oportunidade) de aceitação e julgamento da 
impugnação apresentada pelo fiscal da Chapa Identidade AT, Thales Freitas Alves, no 
momento da apuração (anexo). 
 
Considerando que o período recursal quanto à impugnação apresentada pelo fiscal da 
Chapa Identidade AT, Thales Freitas Alves, no momento da apuração, que resultou na 
Resolução CEN nº 24/2022, foi devidamente garantido às chapas interessadas. 
 
Considerando que foi observado o devido processo legal, o contraditório e ampla 
defesa, permitindo que no julgamento do recurso, o advogado e representantes das três 
chapas concorrentes à DEN tivessem voz e realizassem sustentação oral. 
Considerando que a sessão foi pública. 
 
Considerando que os votos foram elaborados na sequência por cada um dos membros 
e foi oportunizada a coleta desses votos e foi disponibilizado o inteiro teor do voto de 
cada um. 
 
Considerando que o julgamento colegiado de recurso exige a participação de todos os 
julgadores, sendo possível que o membro tão somente acompanhe os votos já 
apresentados durante a sessão de julgamento. Além disso, em todos os votos foram 
apresentados fundamentos autônomos. 
 
Considerando que não se pode confundir os objetivos da impugnação prevista no artigo 
37 do RE como “segunda instância recursal”. 
 
Considerando o artigo 171 do Código Eleitoral: 

 
“art. 171 - Não será admitido recurso contra a apuração, se não tiver havido impugnação 
perante a Junta, o ato apuração, contra as nulidades arguidas.” 

 
Considerando que o as impugnações das urnas e mesas é assunto esgotado. 
 
VOTO por analisar caso a caso as impugnações apresentadas, com a recomendação de 
não se conhecer matérias já julgadas das quais não se cabe recurso, a fim de não se 



perpetuar eternamente um debate, na via administrativa, da higidez das resoluções 
anteriores. 
 
Pedido 2 – No mérito, seja desclassificada a Chapa Reconstrução por: 
 
2.1) ter realizado campanha eleitoral fora do prazo estabelecido pela Resolução CEN nº 
07/2022 
 
Considerando que a campanha eleitoral é mencionada apenas no parágrafo único do 
artigo 14 do Regulamento Eleitoral do SINDIRECEITA: 
 

“Artigo 14 – A Comissão Eleitoral homologará as chapas até o dia 30 de agosto de 2022, 
mediante Resolução a ser encaminhada à Diretoria Executiva Nacional, para ampla divulgação 
no Boletim da Entidade de circulação Nacional e no sítio oficial da Diretoria Executiva Nacional 
do SINDIRECEITA, www.sindireceita.org.br, em “link” exclusivo das Eleições. 
 
Parágrafo único – O período de campanha eleitoral, onde os candidatos poderão fazer alusão 
às candidaturas e às chapas concorrentes, será do dia da homologação das chapas até o dia 
anterior das eleições.” 

 
Considerando a Resolução CEN nº 007/2022, que definiu como data de encerramento 
para o período de campanha eleitoral o dia 04 de outubro de 2022. 
 
Considerando que o Estatuto do SINDIRECEITA e o Regulamento Eleitoral são omissos 
no que diz respeito à campanha e à propaganda eleitoral extemporânea. 
 
Considerando que o Estatuto do SINDIRECEITA e o Regulamento Eleitoral são omissos 
quanto à desclassificação ou cassação de candidatos ou chapas. 
 
Considerando que compete à Comissão Eleitoral dirimir os casos omissos, aplicando, por 
analogia, o Código Eleitoral Brasileiro e a legislação em vigor, conforme estabelecido no 
inciso II do artigo 94 do Estatuto do SINDIRECEITA. 
 
Considerando que não há previsão na legislação eleitoral para desclassificação ou 
cassação de candidatos/chapas por motivos de campanha ou propaganda eleitoral 
extemporânea. 
 
Considerando que para campanha ou propaganda eleitoral extemporânea, a legislação 
apresenta apenas os incisos III e IV do §5º do artigo 39 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabelece normas para eleições: 
 

“Art. 39 – A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto 
aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 
(...) 
§5º - Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, 
com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no 
valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 
(...) 
III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus 
candidatos 



IV – a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos nas aplicações 
de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser mantidos em funcionamento as 
aplicações e conteúdos publicados anteriormente 
(...)” (grifo meu) 

 
Considerando que, apesar de provas incontestáveis, a Comissão Eleitoral Nacional não 
tem poderes de tribunal e não há previsão para que a CEN investigue, impute e julgue 
infrações que acarretem penalidade de multa ou detenção (tipificadas como crime, de 
acordo com a Lei nº 9.504/97). 
 
VOTO por rejeitar o pedido, no âmbito administrativo, e não analisar o mérito, sendo 
a CEN incompetente para tal fim. 
 
2.2) prática de fake News 
 
Considerando que as medidas possíveis quanto ao assunto foram tomadas na Resolução 
CEN nº 19/2022. 
 
Considerando que a divulgação específica de uma única notícia inverídica não acarreta 
irregularidade grave o suficiente para cassar ou anular o registro da Chapa 
Reconstrução, uma vez que não houve provas substanciais e acervo probatório o 
bastante de que houve um gasto robusto em algum tipo de ilicitude que desequilibrasse 
a normalidade do pleito. 
 
Considerando que a Comissão Eleitoral Nacional não tem poderes e não há previsão 
para que a CEN investigue mais a fundo tais infrações. 
 
VOTO por rejeitar o pedido, no âmbito administrativo. 
 
2.3) reconhecimento tácito (silêncio eloquente) da irregularidade na fonte de custeio da 
despesa com advogado. 
 
Considerando o §5º do artigo 18 do Regulamento Eleitoral nem seu artigo 18: 
 

“Dos Recursos Financeiros para as Chapas 
Artigo 18 – O SINDIRECEITA disponibilizará recursos financeiros dentro do prazo de até 05 
(cinco) dias úteis após a homologação das chapas, a título de auxílio para divulgação da 
respectiva plataforma. 
§ 5º As chapas concorrentes à Diretoria Executiva Nacional e às Delegacias Sindicais prestarão 
contas dos recursos recebidos em até 45 (quarenta e cinco) dias da realização das eleições, 
diretamente ao Conselho Fiscal Nacional.” (grifo meu) 

 
Considerando que a análise de contas é competência do Conselho Fiscal Nacional. 
 
VOTO por rejeitar o pedido. 
 
Pedido 3 – Subsidiariamente, caso a CEN não acolha o pedido de desclassificação da 
Chapa Reconstrução, o que se admite apenas em obediência ao princípio da 



oportunidade, REQUER seja aplicada a penalidade pecuniária pela prática infracional da 
propaganda eleitoral extemporânea, nos termos previstos na legislação eleitoral. 
 
Considerando que, apesar de provas incontestáveis, a Comissão Eleitoral Nacional não 
tem poderes de tribunal e não há previsão para que a CEN investigue, impute e julgue 
infrações que acarretem penalidade de multa ou detenção (tipificadas como crime, de 
acordo com a Lei nº 9.504/97). 
 
VOTO por rejeitar o pedido, no âmbito administrativo, e não analisar o mérito, sendo 
a CEN incompetente para tal fim. 
 
Pedido 4 – REQUER, por fim, seja encaminhada a presente impugnação ao Conselho de 
Ética e Disciplina para que promova a apuração disciplinar praticada pelo candidato a 
Diretor de Assuntos Jurídicos pela Chapa Reconstrução, João Jacques Silveira Pena, em 
decorrência da fake News apontada na presente impugnação, bem como para seja 
apurada a forma como teve acesso a documentos considerados sensíveis (LGPD) que 
foram compartilhados no vídeo objeto da mencionada fake News. 
 
Considerando que as medidas possíveis quanto ao assunto foram tomadas na Resolução 
CEN nº 19/2022. 
 
Considerando que a Comissão Eleitoral Nacional não tem poderes de polícia ou tribunal 
e não há previsão para que a CEN investigue tais infrações. 
 
VOTO por acatar, parcialmente, o pedido quanto ao envio da presente impugnação ao 
Conselho de Ética e Disciplina para que promova a apuração disciplinar praticada pelo 
candidato a Diretor de Assuntos Jurídicos pela Chapa Reconstrução, João Jacques 
Silveira Pena. 
 
 
Sandra Regina Yaginuma 
Relatora - Membro titular da CEN 
 











���������	�	
���������
�������������������������������������������������������������������������������������� 	��������������!������"�����	�#��������$���� 
���$������%��������	�	
���$�$����������
�����������������$�&'���������������������$�������	���'������$�����
��������(���
�)*))�������������������������������+����������������	�����	�	
����$�$�������,�������!������"�����	�-���	������$��������.�����������	.����&'����������$������������&/���)*))��������������$�0������	������+�������	��.�����$�����*1�,+��$��-��	.����&/���.��������$��������	��������2���
�	�����$��������.���3�����.��$����.�������4����	���������$������4.��������	��������������
�	��$���������	����$��	������!�����	��$������$���������������$�������$����56���������780����$�������+�����.�����.�����.�����$����	.����&'���������������������9�����������71��������	
������+�������	���'������$�����
��������,��
-�$�	��$:���.�;4�	��+���$�9�����������)5��������	
���.��������	�����&'�����������$������������	������$���	���������������&/�������$���������������������$����	.����&/����.�����$����<�� =9> ������������$����.�������$�������
�.�������.��=���$������ ��������������$��� ����0�==9> ���������������!��������������$���������������������!���������������������0�===9> ������������$����.�������$�������
�.�������.��!�����$��&'��������� �$��������?�������0���=@9> �������������%�A�����������������������$�#���������$���������+���$�	�����.���
���������$��������$��������$��������������	������������������������&/������.�����$��������	�������.��$�������$��������������������������������	���	��	�#�� BCDEFGHIJKLMFNOPGFJQRSRMTFUFGJRVPGWFMUHUFTPGFGJQRSHURMTRGUFGEXYGJRVFGZ[FJFG\URMTHUFURGB]̂G][FVRSG_QRHTFSGBV̀RSaGGbRUHUPGcGdGefRgFIGFWPV[HUFSGFSGJQRVHIHMFQRSGURGIhQHTPGSKSWHTFUFSGJFQFGMOPGSRQGWPM[RWHUFiFUIHTHUFGHIJKLMFNOPGjKRGMOPGTRM[FGWPIPGPkgRTPGjKRSTlRSGQRVFTH̀FSGmGnFSRGURGUH̀KVLFNOPGUFGFJKQFNOP̂GjKRGMOPGTRM[FIGSHUPGFQLKHUFSGPJPQTKMFIRMTRGPKGjKRGgoGTRM[FIGSHUPGURWHUHUFŜpG�������������	�����$��,�����	����4�-�+���$��2����	��,�.��$�������-��������$�&'����q����	��$������	.����&'���.�����$����.�����������������.��=���$������ ��������������$��� ���������	�	��$������.���&'�����+���������$������.�
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Prezados membros da CEN, Edi Maria Marcon Travessini, Sandra Regina Yaginuma, 
Dalva Maria Queiroz Amaral e Jether Abrantes de Lacerda 
 
Eu, Jorge Marcio da Silva Mafra Filho, manifesto meus votos em relação às impugnações 
apresentadas à CEN, referentes ao Resultado da Eleição do Sindireceita de 2022. 
 
Gostaria de deixar bem claro as nossas dificuldades de executar nosso trabalho de 
supervisão do pleito eleitoral com as precárias condições do nosso estatuto e 
regulamento eleitoral. 
 
 
I – Impugnação do candidato Thales Freitas Alves 
 

Acompanho o voto da relatora Sandra Regina Yaginuma em sua totalidade, 
ressaltando a necessidade do envio da representação ao Conselho de Ética do 
Sindireceita para apreciação dos atos praticados pelo Sr. João Jacques Silveira 
Pena em relação ao acesso a dados sensíveis e cobertos pela LGPD. 

 
II – Impugnação das Analistas Tributárias Rosilene da Costa Fernandes e Denise 
Rodrigues de Figueredo 
 

Acompanho voto da relatora Sandra Regina Yaginuma em sua totalidade. 
 

III – Recurso pessoal à  Resolução CEN Nº 25/2022 e, também, à 024/2022 e Atas 
respectivas do Analista Tributário Luís Fernando Ferreira Costa. 
 
 Acompanho o voto da relatora Sandra Regina Yaginuma em não acatar a 
admissibilidade do recurso. 
 
IV – Impugnação do candidato Paulo Antenor de Oliveira, por meio de procuração ao 
escritório Estillac & Rocha Advogados & Associados 
 

Acompanho o voto da relatora Sandra Regina Yaginuma em sua totalidade. 
 

 
 
Brasília, 21 de novembro de 2022. 
 
 


